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2021, tendo sido aprovado por unanimidade pelo Conselho, 
com manifestação favorável (parecer 057688756, p. 220-223), 
após a apresentação dos elementos técnicos anexados ao pro-
cesso, a partir da reemissão do Comunique-se nos termos do 
Encaminhamento SMC/DPH-NPRC 048761767, mediante aten-
dimento das seguintes diretrizes: “Quando do início das obras 
no edifício apresentar laudo crítico sobre as pinturas de roda 
tetos e forros do 1º pavimento, acompanhado do levantamento 
fotográfico das prospecções pictóricas realizadas que investiga-
rão a possibilidade de haver, sepultadas por pinturas posterio-
res, pinturas artísticas e/ou decorativas. Tais informações pode-
rão melhor direcionar também as ações necessárias para os 
quadrantes 1 a 3, 5, 7 a 10 do forro. Assim, caso as pinturas se-
jam lisas, o resgate dessa informação, no que tange a cor origi-
nal, poderá ser resgatada. Colocamo-nos à disposição para a 
realização de vistorias para esse e demais fins”. Para atendi-
mento das diretrizes acima, o interessado protocolou um Rela-
tório de Prospecções (doc. SEI nº 058135494) produzido pela 
empresa KRM Restauração e Conservação, no qual descreve as 
prospecções e metodologias adotadas para determinação dos 
tons cromáticos e originais do edifício, em especial, dos elemen-
tos ornamentais, conforme as Fichas de Prospecção (doc. 
058135494), p. 242-256, e responde aos questionamentos so-
bre a presença de pinturas remanescentes em forros e roda te-
tos, com os seguintes esclarecimentos: "Antes de executar a 
pintura é necessário realizar testes in loco com as cores comer-
ciais especificadas para averiguação desta tonalidade aplicada 
sobre um elemento de interesse, fazendo ajustes se for necessá-
rio, com a presença da nossa equipe e dos envolvidos no proje-
to”. A partir desses esclarecimentos prestados, o arq. Fabio N. 
Donadio aprovou o projeto apresentado, em 12 de maio de 
2022, conforme parecer 063321656, p. 263-265, obtendo o en-
dosso seja do arq. Marco Winther (Supervisor Substituto da Su-
pervisão de Salvaguarda), seja do Diretor do DPH, Orlando Pai-
xão. Com base no exposto acima, acompanhamos a 
manifestação do DPH de aprovação do projeto apresentado, em 
atendimento às diretrizes preestabelecidas, mencionada acima. 
É dado início à votação com a tela de apuração dos votos 
compartilhada. Decisão: Por unanimidade de votos dos conse-
lheiros presentes, o Conselho se manifestou FAVORAVELMEN-
TE ao ATENDIMENTO DA DIRETRIZ do projeto de reforma. O 
Presidente passa a ler o resultado das decisões com a planilha 
compartilhada. 4. TEMAS GERAIS. 4.1. O Conselheiro Orlando 
relembra sobre as próximas reuniões do ano e sobre a apresen-
tação na Câmara Municipal, e, conforme falou o Presidente, 
ideia do Conselheiro Adilson, e o agradece muito pelo convite, 
registrando sua consideração. O Presidente informa que há a 
possibilidade de dilação da data da última reunião do Conselho 
em razão da Copa do Mundo, sendo que tal tema será oportu-
namente informado. Nada mais havendo a ser discutido, o Pre-
sidente agradece a participação e colaboração de todos os con-
selheiros, ao Dr. Fábio Dutra, a equipe técnica do DPH e a 
secretaria executiva do CONPRESP, que deram o suporte neces-
sário para que a reunião aconteça da melhor forma e encerra a 
reunião às 17h05. 4.2. A Ata será lavrada e, depois de achada 
conforme, será aprovada pelo Presidente e pelos Conselheiros 
presentes na sessão, via e-mail, e será publicada no Diário Ofi-
cial da Cidade, conforme Artigo 20 do Regimento Interno e Por-
taria nº 40-SMC-G/2020. 

áreas de interesse arqueológico do tombamento, áreas que são 
descritas de forma mais detalhada nas páginas 119, 132, 134, 
154 e 160 do referido processo (escaneadas e incluídas ao final 
do documento SEI 072524458) e que evidenciam a importância 
de proteção do perímetro correspondente ao entorno das Ruas 
Sacramento, Morro Grande, São Biagio e Travessa Vanucci. Além 
da checagem, foi elaborada também proposta de nova redação 
para os anexos I e II da Resolução 20/Conpresp/2018 (SEI 
072437689 e SEI 072437850), de modo a sanar, no texto oficial, 
as inconsistências identificadas. Já com relação às informações 
constantes no Mapa Digital da Cidade – Geosampa, quando 
comparadas com as informações que se encontram no P.A. 
2016-0.057.173-1, não foram encontradas inconsistências no 
Mapa Digital da Cidade – Geosampa. A seguir, o Arq. Marco 
Winther Supervisor Substituto - Supervisão de Salvaguarda - 
DPH/SMC, encaminha ao assessor do Conpresp para assuntos 
jurídicos, Fabio Dutra Peres, para orientação quanto ao prosse-
guimento do processo que, por sua vez, esclarece em parecer 
072664658, de 25 de outubro de 2022, que “(...) em se tratan-
do de erros materiais em áreas envoltórias e áreas de interesse 
arqueológico a simples correção deve ser feita por mera repu-
blicação da resolução e seus anexos no Diário Oficial da Cidade, 
após a deliberação do plenário do CONPRESP”. Manifesta ain-
da a sua concordância com relação aos seguintes aspectos: - a 
desnecessidade de enumeração dos lotes quando a quadra in-
teira estiver incluída na área envoltória (Quadras 27, 40 e 41 do 
Setor 17); - a publicação dos condomínios edilícios com os nú-
meros dos contribuintes das unidades autônomas entre parên-
teses, a saber: 0015-1; 0016-8; 0017-6; 0018-4; 0019-2; 0020-6; 
0021-4; 0022-2; 0023-0; 0024-9; 0025-7; 0026-5; 0027-3; 0028-
1; 0029-1; e CD 03 (0163-6 a 0208-1). Com base na análise 
técnica, manifestamo-nos favoravelmente às retificações apre-
sentadas pelo DPH para os Anexos I e II da Resolução 20/CON-
PRESP/2018 , como reportadas acima. É dado início à vota-
ção com a tela de apuração dos votos compartilhada. Decisão: 
Por unanimidade de votos dos conselheiros, o Conselho se ma-
nifestou FAVORAVELMENTE à RETIFICAÇÃO dos Anexos I e II 
da Resolução 20/CONPRESP/2018 de TOMBAMENTO do Alto 
do Pari. 8) PROCESSO: 6025.2020/0020930-0 - Interessado: 
JMR Empreendimentos Imobiliários Ltda. Assunto: Atendimento 
da diretriz da Reforma. Endereço: Rua XV de Novembro nº 268 
- Centro. Relatores: Eneida de Almeida / Flávia Brito do Nasci-
mento (IAB). Tendo em vista a ausência justificada das Conse-
lheiras representantes do IAB. o Presidente indica ad hoc o 
Conselheiro Orlando, que passa a ler o parecer encaminhado 
anteriormente pela conselheira Eneida. Síntese: Trata o presen-
te de atendimento à diretriz da reforma da edificação situada à 
Rua XV de Novembro, 268, Centro. A edificação enquadra-se na 
modalidade "Preservação Parcial", cujas diretrizes de salva-
guarda são discriminadas abaixo: "Preservação da volumetria e 
das características arquitetônicas externas do bem tombado, 
sendo tão somente admitidas intervenções pertinentes à con-
servação e restauro das fachadas da edificação, sem modifica-
ção de vãos, estrutura, materiais ou características arquitetôni-
cas. Deverá estar prevista a possibilidade de recuperação das 
características arquitetônicas externas originais. Em futuras in-
tervenções internas, quando houver elementos significativos à 
arquitetura da edificação original, estes também deverão ser 
preservados ou mantidos seus testemunhos". O pedido de au-
torização para a reforma foi por nós analisado, e relatado na 
747ª Reunião Ordinária deste Conselho, de 17 de janeiro de 

votação com a tela de apuração dos votos compartilhada. De-
cisão: Por unanimidade de votos dos conselheiros presentes, o 
Conselho se manifestou pela intempestividade do recurso, ten-
do sido o RECURSO considerado PREJUDICADO. 1) PROCES-
SO: 6025.2022/0025989-1 - Interessado: Departamento do 
Patrimônio Histórico - DPH. Assunto: Retificação dos anexos I e 
II da Resolução 20/CONPRESP/2018 - Tombamento do Alto do 
Pari. Relatores: Eneida de Almeida / Flávia Brito do Nascimento 
(IAB). Tendo em vista a ausência justificada das Conselheiras 
representantes do IAB, o Presidente indica ad hoc o Conselheiro 
Orlando, que passa a ler o parecer encaminhado anteriormente 
pela conselheira Eneida. Síntese: Trata o presente de processo 
referente à checagem e manifestação acerca de procedimentos 
voltados à retificação dos lotes constantes da Resolução 20/
CONPRESP/2018, que incide sobre o traçado urbano de parte 
do Alto do Pari, de modo a corrigir inconsistências na discrimi-
nação dos mesmos, com base no cruzamento das informações 
constantes no anexos I e II da Resolução, com aquelas contidas 
no P.A. 2016-0.057.173-1, referentes ao estudo técnico que 
subsidia o tombamento. O processo tem como peça inicial um 
memorando do NIT (Núcleo de Identificação e Tombamento), de 
18 de outubro de 2022, por meio do qual o antropólogo Lucas 
Fuser, Coordenador do NIT, encaminha para checagem e mani-
festação do DPH as retificações propostas. De início, na parte 1, 
foram apresentadas duas tabelas, com a discriminação dos se-
tores, quadras e lotes: - a primeira, com as retificações das nu-
merações dos lotes definidos como Área Envoltória, conforme o 
Artigo 5º da Resolução, assinaladas com realce na cor amarela 
na primeira coluna, e ainda com a inserção de duas novas colu-
nas; uma delas, denominada como “Inconsistências”, na qual 
foram discriminados os enganos e as correções a serem efetua-
das (também assinalados com realce na cor amarela); a outra, 
denominada “Nova redação”, corresponde ao texto definitivo 
proposto, com a menção aos lotes corrigidos, que devem cons-
tar nos anexos; - a segunda, correspondente à identificação dos 
lotes integrantes das Áreas de Interesse Arqueológico, conforme 
o Artigo 7º da Resolução, que deveriam ser retificados, assinala-
dos na primeira coluna (igualmente em realce na cor amarela) e 
ainda com a inserção de duas novas colunas, a primeira, com a 
denominação de “Inconsistências”, na qual são assinalados os 
enganos e as retificações necessárias para a compatibilização 
das informações constantes no texto da Resolução, nos anexos I 
e II e nos mapas do Geosampa; a segunda, com a denominação 
de “Nova Redação”, em que consta o texto definitivo proposto. 
Para o caso específico das quadras 027, 040 e 041 do anexo I, 
recomendou-se o uso da expressão “quadra totalmente incluída 
na área envoltória”, ao invés de numerar todos os lotes, visto 
que as quadras inteiras se configuram como área envoltória do 
tombamento. A seguir, na parte 2, foram apresentadas as pági-
nas do P.A. 2016-0.057.172-1, por meio da digitalização das fo-
lhas 119, 132, 134, 154 e 160, nas quais foram detalhadas tan-
to a Área Envoltória, quanto as Áreas de Interesse Arqueológico 
reconhecidas pela Resolução de Tombamento 20/CON-
PRESP/2018. Foi ainda evidenciada a importância de proteção 
do perímetro correspondente ao entorno das Ruas Sacramento, 
Morro Grande, São Biagio e Travessa Vanucci. As alterações fo-
ram efetuadas com base na checagem realizada pelo arq. Mar-
celo Leite, pelo NIT, DPH, por meio da Informação 072437946, 
p. 18, de 21 de outubro de 2022, na qual esclarece as inconsis-
tências encontradas referentes, sobretudo, à renumeração ou 
ausência, nos anexos, de alguns lotes da área envoltória e das 

sa e cozinha, bem como para adaptação da cozinha e despensa 
atuais (localizadas no galpão) em sala de leitura. Após o atendi-
mento de comunique-se para que adaptação das esquadrias, o 
projeto de reforma apresentado pela Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo, a Supervisão de Salvaguarda entendeu ser 
o projeto de reforma apropriado, conforme trecho abaixo copia-
do: “Compreendendo que uma das diretrizes para intervenção 
neste bem (065095898) é o respeito às características originais, 
aos elementos de composição de fachadas, mas, também, que 
alguns destes poderão ser alterados mediante justificativa para 
melhor utilização do espaço; considerando que as propostas 
apresentadas no documento 072246175 são, em sua maioria, 
internas, importantes ao funcionamento escolar, à perpetuação 
do uso efetivo deste edifício referencial e que não interferem de 
maneira negativa na leitura do bem; tendo em conta as necessi-
dades da FDE - que possui seus padrões de esquadrias e que a 
utilização de tipologias muito diversas destes dificulta a execu-
ção da obra, bem como a manutenção - e que as janelas pro-
postas se harmonizam com as existentes, assim como respeitam 
o princípio da distinguibilidade, consideramos que nada temos 
a opor no que diz respeito ao campo da preservação e nos ma-
nifestamos favoravelmente ao prosseguimento do presente 
processo. No que tange à poda e ao corte de árvores, a Resolu-
ção n o 06/CONPRESP/2013 atribui à Secretaria Municipal de 
Coordenação das Subprefeituras e à Secretaria Municipal do 
Verde e Meio Ambiente a competência de análise e aprovação 
destas.” (págs. 68/ 70). A partir do posicionamento acima, a Su-
pervisão de Salvaguarda se pronunciou favoravelmente ao pe-
dido de reforma (pág. 71), posição seguida pelo Diretor de De-
partamento, Dr. Orlando Paixão (pág.73 ). Compartilhando do 
mesmo entendimento, somos pela aprovação do pedido de re-
forma da Escola Estadual Professor Gomes Jardim. É como voto, 
s.m.j. É dado início à votação com a tela de apuração dos 
votos compartilhada. Decisão: Por unanimidade de votos dos 
conselheiros presentes, o Conselho se manifestou: FAVORAVEL-
MENTE ao pedido de REFORMA na Escola Estadual Professor 
Gomes Cardim. Endereço: Avenida Lacerda Franco, 1641 – Cam-
buci. 2) PROCESSO: 2017-0.029.859-0 - Interessado: Compa-
nhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô. Assunto: Recurso 
contra Tombamento das Estações do Metrô da Linha Norte-Sul 
Endereço: I – Estação Liberdade; II – Estação Armênia; III Esta-
ção Portuguesa-Tietê e IV – Estação Santana. Relatores: Giselle 
Flores Arrojo Pires / Larissa Castro de Santana (SMUL-L). O Pre-
sidente passa a palavra à Conselheira Giselle, que passa a ler 
seu parecer. Síntese: Trata-se de recurso de pedido de contesta-
ção, interposta pela Companhia do Metropolitano de São Paulo, 
para a nulidade do tombamento das estações de Metrô Santa-
na, Tietê, Armênia e Liberdade. Conforme fls. 230 deste proces-
so na 762ª Reunião Ordinária do dia 26 de setembro de 2022, o 
sr. Procurador Municipal, Fabio Dutra Peres, confirma que a 
contestação administrativa apresentada pelo Metrô encontra-se 
prejudicada pela intempestividade. Cabe salientar que tal tom-
bamento já se encontra em vigor, conforme Resolução nº 40/
CONPRESP/ 2017, e a mesma teve seu início, com a indicação 
dos imóveis para a preservação com o amparo legal da lei 
13.885/04, no seu quadro 06 – Arquitetura Moderna. Com a 
apresentação pela Companhia do Metropolitano de São Paulo, 
não reconhecemos o recurso, por intempestividade e em razão 
da prejudicialidade por decisão judicial transitada em julgado, a 
qual afastou todas as alegações do recurso administrativo, con-
sideramos PREJUDICADO o pedido em questão.É dado início à 

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA CONJUNTA SME/SIURB Nº 4, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
6016.2022/0092321-0
Estabelece rol de uma primeira etapa de unidades educacionais e administrativas no Município de São Paulo que receberão intervenções visando melhorar os espaços físicos ampliar o atendimento da demanda educacional
Os SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO e DE INFRAESTRUTURA URBANA DE OBRAS, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a competência legalmente estabelecida, notadamente nas Leis nº 8.658/77 e nº 15.056/09, para a realização de obras, serviços, manutenções e gerenciamentos, tanto para a Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB como para a São 

Paulo Obras – SP-Obras;
Considerando as previsões do Decreto n 60.330/21, o conhecimento e experiência da SIURB e da SP-Obras, além de seu pertencimento à Municipalidade, e a potência e a relevância da conjugação de esforços e interesses desses entes para o atingimento dos 

salutares objetivos de políticas públicas do Município;
Considerando as previsões do Plano Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas 2021-2024, notadamente quanto à construção e à reforma ampliação e adequação de unidades educacionais;
Considerando a possibilidade de antecipação e incremento de metas e iniciativas das supracitadas peças orçamentária e de gestão, mormente considerando o aumento da arrecadação vivenciado no corrente exercício,
RESOLVEM:
Art. 1º - Definir o rol de intervenções nas unidades, educacionais e administrativas, no Município de São Paulo, visando, em uma primeira etapa, melhorar seus espaços físicos e ampliar o atendimento da demanda educacional, com a especial finalidade de subsi-

diar o atendimento das previsões do Plano Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas 2021-2024, conforme anexos I (reformas e manutenção) e II (obras novas).
Artigo 2º - Os recursos orçamentários necessários à execução das atividades previstas no artigo anterior serão transferidos pela Secretaria Municipal de Educação à Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras no corrente exercício, a qual contratará, também no 

corrente ano, a São Paulo Obras – SP-Obras.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
FERNANDO PADULA MORAES
Secretário de Educação
MARCOS MONTEIRO
Secretário de Infraestrutura Urbana e Obras
ANEXO I - PORTARIA CONJUNTA SME/SIURB Nº 4, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
PLANILHA DE NECESSIDADES - REFORMA E MANUTENÇÃO

Nº DRE COD EOL TIPO UNIDADE EDUCACIONAL SUBPREFEITURA CÓDIGO DE REGIONALIZAÇÃO VALOR ESTIMADO DA INTERVENÇÃO VALOR GERENCIAMENTO VALOR TOTAL
1 FB 400569 CEI REYNALDO DE MARIA FREITAS E SILVA, PROF CASA VERDE/ CACHOEIRINHA 777.01.04.00.0001 R$ 1.500.000,00 R$ 150.000,00 R$ 1.650.000,00
2 FB 400325 CEI IND JARDIM DAMASCENO FREGUESIA/ BRASILÂNDIA 777.01.03.00.0001 R$ 1.500.000,00 R$ 150.000,00 R$ 1.650.000,00
3 IQ 400287 CEI CELSO DANIEL ITAQUERA 777.02.27.00.0001 R$ 1.500.000,00 R$ 150.000,00 R$ 1.650.000,00
4 IQ 400071 CEI DANIELLE MONTEIRO, GCMF ARICANDUVA/ FORMOSA/CARRÃO 777.02.26.00.0001 R$ 1.500.000,00 R$ 150.000,00 R$ 1.650.000,00
5 IQ 400242 CEI VILA CHUCA ITAQUERA 777.02.27.00.0001 R$ 1.500.000,00 R$ 150.000,00 R$ 1.650.000,00
6 JT 400687 CEI JOVA RURAL JAÇANÃ/ TREMEMBÉ 777.01.06.00.0001 R$ 1.500.000,00 R$ 150.000,00 R$ 1.650.000,00
7 PE *** CEI CANINDÉ MOOCA 777.02.25.00.0001 R$ 1.500.000,00 R$ 150.000,00 R$ 1.650.000,00
8 FB 19612 CEMEI DOMINGOS DELGADO FREGUESIA/ BRASILÂNDIA 777.01.03.00.0001 R$ 1.667.500,00 R$ 166.750,00 R$ 1.834.250,00
9 BT 700001 CEU UIRAPURU BUTANTÃ 777.03.10.00.0001 R$ 10.500.000,00 R$ 1.050.000,00 R$ 11.550.000,00
10 CL 700008 CEU CAPÃO REDONDO - CELSO SEIXAS RIBEIRO BASTOS, PROFº E DR. CAMPO LIMPO 777.04.17.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
11 CL 700009 CEU PARAISÓPOLIS CAMPO LIMPO 777.04.17.00.0001 R$ 10.500.000,00 R$ 1.050.000,00 R$ 11.550.000,00
12 FB 700050 CEU FREGUESIA - ESPERANÇA GARCIA FREGUESIA/ BRASILÂNDIA 777.01.03.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
13 G 700019 CEU ÁGUA AZUL - PAULO RENATO COSTA SOUZA, PROFº CIDADE TIRADENTES 777.02.31.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
14 G 700049 CEU BARRO BRANCO CIDADE TIRADENTES 777.02.31.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
15 G 700017 CEU INÁCIO MONTEIRO CIDADE TIRADENTES 777.02.31.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
16 G 700018 CEU JAMBEIRO - JOSÉ GUILHERME GIANETI GUAIANASES 777.02.28.00.0001 R$ 10.500.000,00 R$ 1.050.000,00 R$ 11.550.000,00
17 IP 700046 CEU VILA ALPINA - VIRGINIA LEONE BICUDO, PROFª VILA PRUDENTE 777.02.29.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
18 IQ 700023 CEU ARICANDUVA - IRENE GALVÃO DE SOUZA, PROFª ITAQUERA 777.02.27.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
19 IQ 700025 CEU FORMOSA - EDEN SILVERIO DE OLIVEIRA, PROFº ARICANDUVA/ FORMOSA/CARRÃO 777.02.26.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
20 IQ 700051 CEU JOSÉ BONIFÁCIO - JARDIM SÃO PEDRO ITAQUERA 777.02.27.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
21 IQ 700047 CEU PARQUE DO CARMO - JOÃO CÂNDIDO - ALMIRANTE NEGRÃO ITAQUERA 777.02.27.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
22 JT 700052 CEU NOVO MUNDO VILA MARIA/ VILA GUILHERME 777.01.07.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
23 JT 700048 CEU TREMEMBÉ - MARIA FIRMINA DOS REIS JAÇANÃ/ TREMEMBÉ 777.01.06.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
24 MP 700057 CEU SÃO MIGUEL - LUIZ MELODIA SÃO MIGUEL PAULISTA 777.02.23.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
25 PE 700056 CEU HORIZONTE AZUL - ARTUR ALVIM PENHA 777.02.21.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
26 PE 700054 CEU MONTE SERRAT - CARRÃO MOOCA 777.02.25.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
27 PJ 700055 CEU CORETO DE TAIPAS PIRITUBA / JARAGUÁ 777.01.02.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
28 PJ 700053 CEU PINHEIRINHO D´ÁGUA PIRITUBA / JARAGUÁ 777.01.02.00.0001 R$ 9.000.000,00 R$ 900.000,00 R$ 9.900.000,00
29 SM 700041 CEU SÃO RAFAEL SÃO MATEUS 777.02.30.00.0001 R$ 10.500.000,00 R$ 1.050.000,00 R$ 11.550.000,00
30 SM 700043 CEU SAPOPEMBA SAPOPEMBA 777.02.32.00.0001 R$ 10.500.000,00 R$ 1.050.000,00 R$ 11.550.000,00
31 CS 200207 CIEJA LELIA GONZALEZ PARELHEIROS 777.04.20.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
32 JT 200174 CIEJA CENTRO INT ED JOVENS E ADULTOS - SANTANA / TUCURUVI SANTANA/ TUCURUVI 777.01.05.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
33 JT 200069 CIEJA CENTRO INT ED JOVENS E ADULTOS - VILA MARIA / VILA GUILHERME VILA MARIA/ VILA GUILHERME 777.01.07.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
34 MP 200018 CMCT I CENTRO MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO I SÃO MIGUEL PAULISTA 777.02.23.00.0001 R$ 2.990.000,00 R$ 299.000,00 R$ 3.289.000,00
35 MP 200209 CMCT II LENINE SOARES DE JESUS - CMCT II ITAIM PAULISTA 777.02.24.00.0001 R$ 2.990.000,00 R$ 299.000,00 R$ 3.289.000,00
36 BT 92711 EMEF DEODORO DA FONSECA, MARECHAL BUTANTÃ 777.03.10.00.0001 R$ 1.950.000,00 R$ 195.000,00 R$ 2.145.000,00
37 BT 93149 EMEF OLAVO PEZZOTTI, PROFº PINHEIROS 777.03.11.00.0001 R$ 1.950.000,00 R$ 195.000,00 R$ 2.145.000,00
38 CL 19424 EMEF MARLI FERRAZ TORRES BONFIM M BOI MIRIM 777.04.18.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
39 CL 92975 EMEF OTONIEL MOTA M'BOI MIRIM 777.04.18.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
40 FB 94200 EMEF MILTON CAMPOS, SEM. FREGUESIA/ BRASILÂNDIA 777.01.03.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
41 FB 19704 EMEF PRIMO PASCOLI MELARE, PROFº FREGUESIA/ BRASILÂNDIA 777.01.03.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
42 G 19476 EMEF MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO, PROFª CIDADE TIRADENTES 777.02.31.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
43 IQ 93491 EMEF ARTUR NEIVA ITAQUERA 777.02.27.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
44 JT 94706 EMEF GASTÃO MOUTINHO, CTE. SANTANA/ TUCURUVI 777.01.05.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
45 JT 94773 EMEF OLIVA IRENE BAYERLEIN SILVA VILA MARIA/ VILA GUILHERME 777.01.07.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
46 JT 94676 EMEF ADOLPHO OTTO DE LAET, PROF SANTANA/ TUCURUVI 777.01.05.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
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pela conservação da segurança do sistema de concessão do 
benefício, nos moldes estabelecidos pelo Termo de Recebimento 
e Responsabilidade.

Art. 13. O estudante que for desligado da rede municipal 
de ensino terá o auxílio cancelado e o respectivo saldo eventu-
almente existente será revertido pela instituição contratada ao 
Tesouro Municipal.

TÍTULO IV - DO SISTEMA DE CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO

Art. 14. A Instituição contratada pela Municipalidade para 
a Administração do sistema de concessão do benefício a ser 
disponibilizado aos responsáveis legais dos estudantes somente 
poderá permitir a sua utilização em estabelecimentos ou em 
razão social previamente credenciada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 15. A aquisição a ser paga com o sistema, na forma 
contratada, somente poderá ser autorizada para itens do kit de 
uniforme escolar homologados pela SME.

Art. 16. Sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas 
em contrato, a instituição administradora do sistema de conces-
são do benefício deverá:

I - proceder ao registro dos dados cadastrais e financeiros 
dos beneficiários em sistemas informatizados;

II - gerar um limite de auxílio financeiro personalizado 
de acordo com o arquivo de cadastro enviado pela Secretaria 
Municipal de Educação;

III - transferir os recursos correspondentes aos itens de 
uniforme escolar aos fornecedores credenciados pela Secretaria 
Municipal de Educação;

IV - efetuar o bloqueio e desbloqueio do limite;
V - fornecer instrumento que viabilize a utilização do crédi-

to pelos fornecedores credenciados de uniforme escolar.
Art. 17. A instituição contratada pela Municipalidade para 

a Administração do sistema de concessão do benefício deverá 
emitir mensalmente relatório das transações realizadas, bem 
como dos respectivos saldos, para possibilitar o acompanha-
mento da execução da despesa pela Administração e para 
permitir o seu cruzamento com as notas fiscais emitidas pelos 
credenciados.

TÍTULO V - DO CREDENCIAMENTO DOS FORNECEDO-
RES

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO
Art. 18. Qualquer pessoa jurídica interessada em produzir, 

comercializar e distribuir uniformes na padronização aprovada 
pela Municipalidade poderá requerer seu credenciamento junto 

§ 3º O auxílio uniforme escolar deve ser usado exclusi-
vamente para aquisição de peças de vestuário e/ou calçado, 
observados os modelos padronizados pela SME, nos termos da 
Lei Municipal nº 17.437, de 2020.

Art. 8º O custo básico do kit de uniformes é de R$ 573,53.
Parágrafo único. Os estudantes beneficiários, por meio de 

seu responsável legal, receberão o auxílio uniforme escolar no 
valor de R$ 573,53.

Art. 9º O responsável legal terá até o dia 30 de outubro do 
ano em curso para adquirir os itens do kit de uniforme escolar, 
nos termos do artigo anterior.

Art. 10. Constatado qualquer tipo de uso ilícito do auxílio 
uniforme escolar, os responsáveis legais do(s) estudante(s), sem 
prejuízo da sanção penal, serão excluídos do programa e esta-
rão obrigados a efetuar o ressarcimento integral da importância 
recebida, corrigida na forma da legislação municipal aplicável, 
bem como ficarão impedidos do recebimento de recursos deste 
ou de qualquer outro programa mantido pelo Município.

Parágrafo único. No momento da adesão ao sistema 
implementado para a concessão do benefício eleito pela Admi-
nistração, o usuário deverá ser advertido das responsabilidades 
civis e criminais decorrentes do desvio de finalidade no uso do 
recurso público.

TÍTULO III - DA DESVINCULAÇÃO DO ESTUDANTE 
BENEFICIÁRIO

Art. 11. Na eventualidade de se constatar desvio de fi-
nalidade na utilização do auxílio uniforme pelo responsável 
legal do estudante, o limite de aquisição será imediatamente 
cancelado, independentemente de processo administrativo, 
devendo o numerário correspondente ao desvio ser restituído 
pelo responsável aos cofres públicos, sem prejuízo da comuni-
cação à autoridade policial, nos casos em que configurado o 
cometimento de crime.

§ 1º Configurada a hipótese do caput deste artigo, a Muni-
cipalidade providenciará o fornecimento direto do kit, definido 
no artigo 2º, ao estudante, no prazo de 30 dias a contar do can-
celamento do crédito, por meio de aquisição dos produtos das 
credenciadas, conforme lista de sorteio público a ser realizado.

§ 2º Configurado o desvio e cancelado o auxílio, o respon-
sável não participará desse programa nos anos subsequentes, 
devendo ser providenciado ao estudante o kit de uniforme 
escolar, conforme disciplinado no § 1º deste artigo.

Art. 12. Nos anos subsequentes não será disponibilizado 
o auxílio ao estudante referente à aquisição de uniformes, 
enquanto for o mesmo responsável legal, devendo este zelar 

Art. 4º Compete às Diretorias Regionais de Educação – 
DREs, prestar todo apoio às Unidades Educacionais, acompa-
nhar, informando a Divisão de Insumos, Administração e Logís-
tica – COSERV/DIAL, quanto a eventuais problemas detectados 
nas referidas Unidades, que deverão ser resolvidos durante a 
vigência do credenciamento, e realizar com as Unidades a atua-
lização cadastral, quando necessário.

Art. 5º Compete às Unidades Educacionais:
I - auxiliar e orientar as famílias sobre o Programa Unifor-

me Escolar;
II - disponibilizar e dar ampla divulgação à composição do 

kit padrão de uniforme escolar sugerido pela SME, com suas es-
pecificações técnicas, para que os estudantes e famílias possam 
ter um melhor direcionamento no momento da aquisição;

III - realizar atualização cadastral, quando necessário;
IV - promover e valorizar o uso do uniforme escolar pelos 

estudantes e responsáveis, informando à Diretoria Regional de 
Educação eventuais problemas detectados, que deverão ser 
resolvidos durante a vigência do credenciamento.

TÍTULO II - DOS BENEFICIÁRIOS
Art. 6º Os beneficiários serão os estudantes matriculados 

nas Unidades Educacionais da RME, que especifica:
I - nos Centros de Educação Infantil - CEIs, exclusivamente, 

para as crianças das turmas de Infantil;
II - nos Centros Municipais de Educação Infantil - CEMEIs, 

exclusivamente, para as crianças das turmas de Infantil;
III - nas Escolas Municipais de Educação Infantil - EMEIs, 

para todas as crianças e, se houver, do Mini-Grupo II;
IV - nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental - EMEFs 

e nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Médio - 
EMEFMs, para os estudantes do Ensino Fundamental;

V - nas Escolas Municipais de Educação Bilíngue para Sur-
dos – EMEBSs, para os estudantes do Ensino Fundamental e, se 
houver, da Educação Infantil.

Art. 7º Cada estudante, por meio de seu responsável legal, 
poderá adquirir em um dos estabelecimentos credenciados pela 
SME, à sua escolha, itens de vestuário e o calçado, homologa-
dos pela SME até o valor limite do auxílio.

§ 1º A escolha dos itens ficará a critério dos responsáveis 
legais, dentre os itens definidos como padrão pela SME e divul-
gados nas escolas municipais.

§ 2º Os responsáveis legais poderão priorizar suas escolhas 
com fundamento nas peças de maior uso e necessidade e, 
inclusive renunciar alguma peça em detrimento de outra de 
maior interesse.

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 44, DE 08 
DE DEZEMBRO DE 2022

6016.2022/0127428-3
Dispõe sobre o Programa Auxílio Uniforme Escolar 

para estudantes matriculados na Rede Pública do Muni-
cípio de São Paulo. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições e,

CONSIDERANDO:
- a Lei nº 13.371, de 2002, que estabelece que os alunos 

da Rede Municipal de Ensino usarão uniformes ou vestimenta 
padronizada definida pelo órgão competente;

- o Decreto nº 51.450, de 2010, alterado pelos Decretos nº 
52.010, de 2010, nº 54.149, de 2013 e nº 59.199, de 2020, que 
estabelece a padronização do uniforme escolar da rede munici-
pal de ensino de que tratam as Leis nº 13.371, de 4 de junho de 
2002, e nº 14.964, de 20 de julho de 2009;

- a Lei nº 17.437, de 2020, que estabelece medidas para a 
organização das unidades educacionais no Município de São 
Paulo;

RESOLVE: 
TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
DOS UNIFORMES
Art. 1º Aprovar o modelo padrão dos uniformes escolares 

para a Rede Municipal de Ensino - RME, do Programa Auxílio 
Uniforme Escolar, conforme Termo de Referência, constante 
no Edital.

Parágrafo único. O Termo de Referência, com as carac-
terísticas padronizadas, será publicado no site da Secretaria 
Municipal de Educação - SME de forma permanente.

Art. 2º O kit padrão de uniforme escolar sugerido pela SME 
será composto por:

a) 05 camisetas;
b) 05 pares de meia;
c) 01 jaqueta;
d) 01 calça;
e) 01 blusão;
f) 01 bermuda;
g) 01 par de tênis.
Art. 3º Caberá à Coordenadoria de Contratos de Serviços 

e Fornecimento – COSERV, adotar as providências necessárias 
para que todos os estudantes, regularmente matriculados, 
recebam o benefício.

47 JT 94871 EMEF JULIO MARCONDES SALGADO, GEN. JAÇANÃ/ TREMEMBÉ 777.01.06.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
48 MP 93882 EMEF JOSE BENTO DE ASSIS, PROF. SÃO MIGUEL PAULISTA 777.02.23.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
49 MP 93939 EMEF SUD MENNUCCI ITAIM PAULISTA 777.02.24.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
50 PE 95079 EMEF FABIO DA SILVA PRADO, DR MOOCA 777.02.25.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
51 PJ 19217 EMEF RECANTO DOS HUMILDES PERUS / ANHANGUERA 777.01.01.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
52 PJ 94447 EMEF RENATO ANTONIO CHECCHIA, PROF PIRITUBA / JARAGUÁ 777.01.02.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
53 S.A 19257 EMEF ALDO DA TOFORI, PE. CIDADE ADEMAR 777.04.16.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
54 S.A 93238 EMEF ANTENOR NASCENTES SANTO AMARO 777.04.14.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
55 S.A 264 EMEF SYLVIO HECK, ALM. CIDADE ADEMAR 777.04.16.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
56 SM 19232 EMEF FAZENDA DA JUTA SAPOPEMBA 777.02.32.00.0001 R$ 2.242.500,00 R$ 224.250,00 R$ 2.466.750,00
57 BT 90042 EMEI DALMO DO VALLE NOGUEIRA, DES. BUTANTÃ 777.03.10.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
58 IP 19259 EMEI CARLOS EDUARDO DE CAMARGO ARANHA, DR IPIRANGA 777.04.13.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
59 IQ 17329 EMEI VICENTE MATHEUS ITAQUERA 777.02.27.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
60 IQ 92088 EMEI FRANCISCO ROQUETTI ARICANDUVA/ FORMOSA/CARRÃO 777.02.26.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
61 IQ 19642 EMEI PARQUE SAVOY CITY ITAQUERA 777.02.27.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
62 IQ 90808 EMEI MANOEL DA NOBREGA ITAQUERA 777.02.27.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
63 JT 98990 EMEI JONISE MAXIMO DA FONSECA JAÇANÃ/ TREMEMBÉ 777.01.06.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
64 JT 92258 EMEI OTTILIA DE JESUS PIRES, PROFª JAÇANÃ/ TREMEMBÉ 777.01.06.00.0001 R$ 4.200.000,00 R$ 420.000,00 R$ 4.620.000,00
65 JT 91740 EMEI JOSE BONIFACIO DE ANDRADA E SILVA SANTANA/ TUCURUVI 777.01.05.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
66 PJ 19446 EMEI RECANTO DOS HUMILDES I PERUS / ANHANGUERA 777.01.01.00.0001 R$ 1.868.750,00 R$ 186.875,00 R$ 2.055.625,00
67 S.A 19510 EMEI ROSA MAIRA DOGO DE RESENDE, PROFª SANTO AMARO 777.04.14.00.0001 R$ 2.606.000,00 R$ 260.600,00 R$ 2.866.600,00
68 IP 400690 CEI CEU CEI PARQUE BRISTOL IPIRANGA 777.04.13.00.0001 R$ 1.172.500,00 R$ 117.250,00 R$ 1.289.750,00
     SUBTOTAL  R$ 300.558.500,00 R$ 30.055.850,00 
     TOTAL    R$ 330.614.350,00

ANEXO II - PORTARIA CONJUNTA SME/SIURB Nº 4, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
OBRAS NOVAS

DRE SETOR SUBPREFEITURA COD. REGIONALIZAÇÃO TIPO OBRA NOVA DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO VALOR ESTIMADO MATERIAL EXPORPRIATORIO VALOR GERENCIAMENTO VALOR TOTAL
1 .SA 2201 CIDADE ADEMAR 777.04.16.00.0001 CEI RUA ANTONIO HELIO AZEVEDO MARQUES (material expropriatório / son-

dagem / implantação)
topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 8.580,07 R$ 11.858,01 R$ 130.438,08

2 .SA 2206 CIDADE ADEMAR 777.04.16.00.0001 EMEI Rua Padre Antonio de Gouveia arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 8.580,07 R$ 10.858,01 R$ 119.438,08
3 .SA 5804 CIDADE ADEMAR 777.04.16.00.0001 EMEF Rua Dr Jose Silvio de Camargo arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00
4 BT 5404 CIDADE ADEMAR 777.04.16.00.0001 CEI Rua Conde de Itaguai x Br de Castro Lima arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00
5 BT 6703 BUTANTA 777.03.10.00.0001 EMEI Av. Mauro Marques da Silva x Av. João José Gomes arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00
6 CL 1903 CAMPO LIMPO 777.04.17.00.0001 EMEI RUA JOÃO PEREIRA SANTOS topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 10.372,20 R$ 12.037,22 R$ 132.409,42
7 CL 4301 M’BOI MIRIM 777.04.18.00.0001 CEMEI e EMEF Rua das Três Marias topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 120.000,00 R$ 12.000,00 R$ 132.000,00
8 CL 4305 M’BOI MIRIM 777.04.18.00.0001 CEI RUA Nova Arcádia com rua Cabral do Nascimento topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 15.558,30 R$ 12.555,83 R$ 138.114,13
9 CL 8302 CAMPO LIMPO 777.04.17.00.0001 CEI Rua Major Jose Mariotto Ferreira (antiga EMEF Casarão) - sem material 

expropriatório
topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 150.000,00 R$ 15.000,00 R$ 165.000,00

10 CS 2307 CAPELA DO SOCORRO 777.04.19.00.0001 EMEI Rua Frederico Rene de Jaegher 1631 arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00
11 CS 3001 CAPELA DO SOCORRO 777.04.19.00.0001 CEMEI Av Joaquim Napoleão Machado, 200 – Plano B arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 8.580,07 R$ 10.858,01 R$ 119.438,08
12 CS 3003 CAPELA DO SOCORRO 777.04.19.00.0001 CEI Rua Doutor Armando Farjado - Plano B topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 8.580,07 R$ 11.858,01 R$ 130.438,08
13 CS 3005 CAPELA DO SOCORRO 777.04.19.00.0001 EMEI Jardim Myrna topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 8.580,07 R$ 11.858,01 R$ 130.438,08
14 CS 3008 CAPELA DO SOCORRO 777.04.19.00.0001 EMEI Rua Cidade do Cabo prox Estr Barro Branco topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 8.580,07 R$ 11.858,01 R$ 130.438,08
15 CS 3010 CAPELA DO SOCORRO 777.04.19.00.0001 EMEI Av. Dona Belmira Marin 3411 arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00
16 CS 3015 CAPELA DO SOCORRO 777.04.19.00.0001 CEI Rua João Honorio Caixeta topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 8.580,07 R$ 11.858,01 R$ 130.438,08
17 FB 2901 FREGUESIA / BRASILANDIA 777.01.03.00.0001 EMEI Rua Francisco Bonilha x Rua Pedro Velasco topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 11.000,00 R$ 121.000,00
18 G 9604 GUAIANASES 777.02.28.00.0001 CEMEI e EMEF Rua Doutor Jose Gravonski topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 115.000,00 R$ 8.580,07 R$ 12.358,01 R$ 135.938,08
19 IP 4901 SE 777.05.09.00.0001 EMEI Rua Glicério 600 a 640 topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 20.744,40 R$ 13.074,44 R$ 143.818,84
20 IP 6802 IPIRANGA 777.04.13.00.0001 EMEI Rua Kurt Engelhart x Rua Judite Anderson topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 11.000,00 R$ 121.000,00
21 IP 6803 IPIRANGA 777.04.13.00.0001 EMEI Rua Manoel Salgado arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00
22 IP 0901 SE 777.05.09.00.0001 CEI Ponte Pequena descontaminação R$ 20.000.000,00 R$ - R$ 2.000.000,00 R$ 22.000.000,00
23 IQ 3705 ITAQUERA 777.02.27.00.0001 EMEI Av Pires do Rio x Tv Califa de Bagda arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 8.580,07 R$ 10.858,01 R$ 119.438,08
24 JT 8103 JACANA/TREMEMBE 777.01.06.00.0001 CEMEI Tremembé (EE Phylomena Bailão) - sem material expropriatório topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 110.000,00 R$ 11.000,00 R$ 121.000,00
25 JT 8104 JACANA/TREMEMBE 777.01.06.00.0001 EMEF Rua Simão de Abreu x Rua Ushikichi Kamiya x Estrada da Cachoeira topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 130.000,00 R$ 13.000,00 R$ 143.000,00
26 MP

8407
8411 ITAIM PAULISTA 777.02.24.00.0001 EMEI Estrada Dom João Neri, SN arboreo/sondagem e parecer / 

proj implantação
R$ 100.000,00 R$ 8.580,07 R$ 10.858,01 R$ 119.438,08

27 PE 9101 PENHA 777.02.21.00.0001 CEI e EMEI R Julio Colaço topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj 
implantação

R$ 110.000,00 R$ 11.000,00 R$ 121.000,00

28 PE 1801
1802 PENHA 777.02.21.00.0001 EMEI Av Cangaiba x José da Penha x Rua São José do 

Campestre
topografia/arboreo/sondagem e 
parecer / proj implantação

R$ 110.000,00 R$ 11.000,00 R$ 121.000,00

29 PE 1802
1803 PENHA 777.02.21.00.0001 EMEI Rua Matuípe topografia/arboreo/sondagem e 

parecer / proj implantação
R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00

30 PE 9105 PENHA 777.02.21.00.0001 EMEI Rua Antonio Taborda 1000 topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj 
implantação

R$ 110.000,00 R$ 8.580,07 R$ 11.858,01 R$ 130.438,08

31 PJ 4201 PIRITUBA / JARAGUÁ 777.01.02.00.0001 CEMEI RUA ANTONIO CARDOSO NOGUEIRA topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj 
implantação

R$ 110.000,00 R$ 11.000,00 R$ 121.000,00

32 PJ 4208 PIRITUBA / JARAGUÁ 777.01.02.00.0001 EMEI Av Elisio Teixeira Leite x Rua Monte Azul 
Paulista

arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 8.580,07 R$ 10.858,01 R$ 119.438,08

33 PJ 6101 PERUS 777.01.01.00.0001 EMEI Ilha da Vitória topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj 
implantação

R$ 110.000,00 R$ 8.580,07 R$ 11.858,01 R$ 130.438,08

34 PJ 0307 PERUS 777.01.01.00.0001 EMEI Rua Osorio Alves de Castro 5 topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj 
implantação

R$ 110.000,00 R$ 8.580,07 R$ 11.858,01 R$ 130.438,08

35 SM 3305 SAO MATEUS 777.02.30.00.0001 EMEI Rua Gonçalves de Mendonça, 1000 – Plano C topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj 
implantação

R$ 110.000,00 R$ 8.580,07 R$ 11.858,01 R$ 130.438,08

36 SM 3307 SAO MATEUS 777.02.30.00.0001 EMEI Rua sessenta e três x Rua Sessenta e seis arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00
37 SM 4403 SAO MIGUEL PAULISTA 777.02.23.00.0001 EMEI Rua José Nunes dos Santos arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00
38 SM 7505 SAO MATEUS 777.02.30.00.0001 EMEF KM 28,AV SAPOPEMBA-ESTR RIO CLARO topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj 

implantação
R$ 115.000,00 R$ 8.580,07 R$ 12.358,01 R$ 135.938,08

39 SM 7505 SAO MATEUS 777.02.30.00.0001 EMEI Rua Dom Mateus topografia/arboreo/sondagem e parecer / proj 
implantação

R$ 110.000,00 R$ 8.580,07 R$ 11.858,01 R$ 130.438,08

40 SM 7602 SAPOPEMBA 777.02.32.00.0001 EMEI Rua Henry Fuselli arboreo/sondagem e parecer / proj implantação R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 R$ 110.000,00
41 FB 1107 FREGUESIA / BRASILANDIA 777.01.03.00.0001 CEU CEU Brasilândia (apenas material expro-

priatório)
material expropriatório R$ - R$ 8.580,07 R$ 858,01 R$ 9.438,08

42 MP 8408 ITAIM PAULISTA 777.02.24.00.0001 CEU CEU Parque das Flores (apenas material 
expropriatório)

material expropriatório R$ - R$ 8.580,07 R$ 858,01 R$ 9.438,08

43 CL 1702 CAMPO LIMPO 777.04.17.00.0001 CEU CEU Pirajuçara (apenas material expropriatório) material expropriatório R$ - R$ 8.580,07 R$ 858,01 R$ 9.438,08
R$ 24.220.000,00 R$ 218.276,30 R$ 2.443.827,63 R$ 26.882.103,93

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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